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EMENDA 02 

Mifiní upaii deC 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

" "N.,VAD40 

Ot2 0 9 I C1 

Emenda aditiva ao Projeto de Lei n° 41/2014 que "Altera dispositivos à Lei 
Complementar n° 2.219 de 29 de dezembro de 2006 — CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL e dá outras providências. 

O §3° do artigo 1° do Projeto de Lei em epígrafe, passa a vigorar com a 
4111 seguinte redação: 

°IN 

§3° - Os créditos de que trata o parágrafo anterior que levados a protesto com 

valores superiores a R$ 1.000,00 (hum mil reais) que não forem quitados no 

prazo de 12 (doze) meses da data do protesto será ajuizada a execução fiscal. 

Sala das Sessões aos 18 de agosto de 2014. 
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